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Trabalho, respeito e cidadania. 

Agora é a vez do povo. 

DFD — 0009/2024 — SAS 

Barra do Corda, 15 de março de 2024 

A 
V.S 
MARIA EDIVÂNIA PEREIRA DA SILVA 
COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS 

Assunto: Locação de imóvel na zona Urbana a fim de abrigar a beneficiária Janes 

Sirqueira Nascimento, Programa aluguel Social. 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar o documento 

de formalização da demanda-DFD, que versa sobre a locação de 01(um) imóvel na 

Zona Urbana, localizada na Rua Vila Nair, S/N, Bairro altamira, Barra do Corda — MA, 

a fim de abrigar a beneficiária Janes Sirqueira Nascimento, Programa Aluguel Social, 

Lei n° 978 de 22 de setembro de 2022. 

Documento de Formalização de Demanda — DFD 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESPONSAVÉL PELA DEMANDA: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 01(UM) IMÓVEL PARA BENEFICIÁRIA JANES 
SIRQUEIRA NASCIMENTO 

Rua Pedro Braga, 112, Centro, Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Programa Aluguel Social, Lei n° 

978 de 22 de setembro de 2022, necessita locar (01) um imóvel na zona urbana, a fim de abrigar 

a senhora Janes Sirqueira Nascimento. 

A senhora Janes Siqueira Nascimento residia com sua filha Bruna Sirqueira Lima, menor 

de dois anos, em casa própria localizada na Rua do corte, s/n, Bairro Centro, onde a mesma foi 

interditada pela defesa civil por estar situada em área de risco, sendo muito afetada pelas fortes 

chuvas. 

Durante a visita a senhora Janes Sirqueira Nascimento, nos relatou as grandes 

dificuldades, a renda familiar é do beneficio Bolsa Família e recebe ajuda de vizinhos e 

parentes, não tendo assim, condições de pagar um aluguel. 

Diante do exposto, a equipe da secretaria Municipal de Assistência Social, justificou com 

seguridade que, a senhora Janes Sirqueira Nascimento necessita do aluguel social. 

3- DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

Item Especificação Unid. 

Mês 

Valor 

Mensal R$ 

01 
Locação de 01 (um) imóvel localizada na zona urbana, 

localizada na vila Nair, s/n, Bairro Altamira, programa 06 

Aluguel social. 
R$ 

200,00 

Valor total R$ 1.200,00 

4.1 - PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO: A entrega do imóvel será imediatamente da 
assinatura do contrato, depois de realizada a vistoria pelo gestor do contrato em 
conjunto com a locadora, mediante a entrega das chaves aos locatários, iniciando-se a 
partir daí o período locatício. 

4.2 - PRAZO DE PAGAMENTO:30(trinta) dias após assinatura do contrato 
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4.3 - PREVISÃO DA DATA QUE DEVE SER INICIADO OS SERVIÇOS: ABRIL/2024 

4.4 CREDITO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

4.5 INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
4.5.1 : AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral — Portaria n° 353/2023 
4.5.2:FISCAL DE CONTRATO: Brena Alice Lima Ferreira — Portaria n° 381/2021 
4.5.3: GESTOR DO CONTRATO: Antônia Maria Pereira da Costa — Portaria n° 186/2023 

Na oportunidade aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria nossos 
protestos de estima e distinta consideração. 

Antonia Maria Pereira da Costa 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria n° 186/2023 
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PORTARIA N° 186/2023 — GAB, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — 

MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita no CPF sob 

o número 412.673.893-20, ao caigo em comissão de SECRETÁRIA DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Barra do Corda -MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos vinte e 

três de junho de dois mil e vinte e três. 

Dê-se CiênCid. 

Publique se e Cumpre-se 

A
RIGO AL 

Pr,itÉMunicipal de Barra do Corda- MA._ I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

GABINETE DO PREFEITO 
-ob

PORTARIA N° 381/2021 — GAB, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 

NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 

MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 

legais, conferida pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 10 - NOMEAR, a servidora BRENDA ALICE UMA FERREIRA, CPF n° 

059.168.053-06, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Assistência Social do Município de Barra do Corda- MA. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogados 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

vinte e seis de outubro de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda (MA), 26 de outubro de 2021. 

A 

Prefeito' unicipal de fr—a—do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 


